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Prefeitura Municipal de Coromandel 
DECRETO Nº 565 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE ANEXAÇÃO E FRACIONAMENTO DE LOTE URBANO”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 DE 21 

DE JANEIRO DE 2016 E DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, 
 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam anexados os lotes 096 e 108, da Quadra 035, setor 020, de propriedade de RODRIGO GABRIEL FERREIRA, e 

posteriormente fracionamento em 03 lotes, medindo: 
Fração 01 (lote 096): 8,00 m de frente pela Rua Geralda Osória de Jesus, 8,00 m de fundo, 25,00 m de lateral direita, 25,00 de lateral 

esquerda, com área total de 200,00 m².  
Fração 02 (lote 102): 8,00 m de frente pela Rua Geralda Osória de Jesus, 8,00 m de fundo, 25,00 m de lateral direita, 25,00 de lateral 

esquerda, com área total de 200,00 m².  
Fração 03 (lote 108): 8,00 m de frente pela Rua Geralda Osória de Jesus, 8,00 m de fundo, 25,00 m de lateral direita, 25,00 de lateral 

esquerda, com área total de 200,00 m². 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 11 de Outubro de 2024. 

 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 566, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.” 

 
O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando ser o dia 28 de outubro de 2024, segunda-feira, Ponto Facultativo, quando celebramos o dia do “Servidor 

Público”; 
Considerando que o recesso na sexta-feira, não prejudicará a prestação do serviço público municipal e que vários 

servidores aproveitam esta ocasião para viajar ou estar com suas famílias; 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica decretado “PONTO FACULTATIVO”, em todas as repartições públicas municipais, nos dias 25 e 28 de outubro de 

2024 (sexta-feira e segunda-feira), exceto os serviços considerados essenciais à população, tais como: saúde, serviços urbanos, 
serviços de infraestrutura rural considerados urgentes, ou que tenham jornada de trabalho estabelecida em regime de plantão ou em 
escala de revezamento ininterrupta. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel/MG, 14 de outubro de 2024. 

 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de republicação de licitação a seguir: 
 
PREGÃO ELETÔNICO. SRP. nº 002/2025 - Será realizado no dia 27/02/2025 às 08:00h o Processo n° 003/2025, do Tipo Menor Preço 
Global. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 
recapeamento, operação tapa buracos, lombadas, travessias elevadas, drenagem superficial e profunda, calçadas e acessibilidade, no 
Município de Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 
34-3841-1344. Coromandel-MG, 10 de fevereiro de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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